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16 — Prova escrita de conhecimentos: A prova de conhecimentos 
visando avaliar os conhecimentos académicos, profissionais e as compe-
tências dos candidatos, terá natureza escrita, teórica e individual, sobre 
conteúdos diretamente relacionados com as exigências da função, com 
uma duração não superior a 60 minutos, com consulta, sendo classificada 
na escala de 0 a 20 valores.

16.1 — A prova escrita de conhecimentos versará as seguintes te-
máticas:

Parte I: Missão e Atribuições do IMT, I. P. — Enquadramento e De-
senvolvimento das Principais responsabilidades do IMT, I. P.; Direitos 
e deveres dos trabalhadores da Administração Pública; Procedimento 
Administrativo.

Parte II: Regime geral das contraordenações; Regime geral da condu-
ção de veículos; regime jurídico da atividade de transporte, do Ensino da 
Condução, das Infraestruturas Rodoviárias, dos Transportes Rodoviários 
e Ferroviários.

16.2 — Para a preparação da prova escrita de conhecimentos acon-
selha -se, entre outros, a consulta da página da internet do IMT, I. P. e o 
estudo ou consulta da seguinte legislação:

Constituição da República Portuguesa; Código do Procedimento 
Administrativo; Lei Orgânica do Instituto da Mobilidade e dos Trans-
portes, I. P. na sua versão atual; Estatutos do IMT, I. P.; Lei geral do 
Trabalho em Funções Públicas aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

Regime Geral das Contraordenações — Decreto -Lei n.º 433/82, de 
27 de outubro;

Código da Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de 
maio, alterado pela Lei n.º 72/2013, de 3 de setembro.

17 — Avaliação curricular: a avaliação curricular visa analisar a qua-
lificação e as competências dos candidatos nos termos dos artigos 11.º 
e 12.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro e alínea a) do n.º 2 do 
artigo 36.º da LTFP, designadamente a habilitação académica, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada.

18 — Entrevista profissional de seleção: a entrevista profissional 
de seleção visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

19 — Motivos de exclusão: são motivos de exclusão do presente 
procedimento o incumprimento dos requisitos mencionados neste Aviso, 
sem prejuízo dos demais legal ou regulamentarmente previstos, tais 
como a não comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos 
de seleção e a obtenção de uma valoração inferior a 9,5 valores em 
quaisquer dos métodos de seleção aplicados, não sendo nesse caso 
aplicado o método seguinte.

20 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público nas instalações do IMT, I. P., e na sua página 
eletrónica.

21 — Os candidatos admitidos são convocados para a realização dos 
métodos de seleção, por notificação, nos termos previstos no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, preferencialmente 
por via eletrónica. A notificação indicará o dia, hora e local da realização 
dos métodos de seleção.

22 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final constam da ata da primeira reunião do júri do pro-
cedimento concursal, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre 
que solicitada.

23 — Os candidatos excluídos serão notificados conforme previsto no 
artigo 30.º da Portaria n.º 83A/2009, de 22 de janeiro, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código de Procedimento 
Administrativo.

24 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, será publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada 
na Direção de Serviços de Administração de Recursos do Instituto de 
Mobilidade e dos Transportes, I. P. bem como na sua página eletrónica, 
no endereço www.imtip.pt

25 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Pú-
blico (BEP), na página eletrónica do IMT, IP e em jornal de expansão 
nacional, por extrato, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

26 — Quotas de emprego: No âmbito do Decreto -Lei n.º 29/01, de 
3 de fevereiro, para efeitos de admissão ao procedimento concursal, os 
candidatos com deficiência devem declarar, no formulário de candidatura 
obrigatório, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência nos termos do diploma supramencionado.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, “a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação”.

28 — Composição do júri:
Membros efetivos:
Presidente — Sandra Clara Calheiros Mendes Marques, diretora de 

serviços;
1.º Vogal — Elsa Cláudia Ramalho Caldes, chefe de departamento;
2.º Vogal — Teresa Maria dos Santos Silva Martins, técnica superior.

Membros suplentes:
1.º Vogal — Ana Maria Macedo Correia, técnica superior;
2.º Vogal — Carla Maria Brota Góis, técnica superior.
17 de dezembro de 2018. — O Conselho Diretivo: Eduardo Elísio 

Silva Peralta Feio, presidente — Luís Miguel Pereira Pimenta, vogal.
311952055 

 Deliberação n.º 85/2019
Considerando:
A entrada em vigor da Lei n.º 45/2018, de 10 de agosto, que veio 

estabelecer o regime jurídico da atividade de transporte individual e 
remunerado de passageiros em veículos descaracterizados a partir de 
plataforma eletrónica, doravante designado transporte em veículo des-
caracterizado a partir de plataforma eletrónica (TVDE);

A entrada em vigor da Lei n.º 47/2018, de 20 de junho, que regula 
as condições de acesso e de exercício da atividade de aluguer de veí-
culos de passageiros sem condutor, também designada por atividade 
de rent -a -car, bem como o aluguer de curta duração de veículos de 
passageiros sem condutor, com e sem motor, também designado por 
atividade de sharing;

A publicação da Portaria n.º 328 -A/2018, de 19 de dezembro que 
procede à alteração e alargamento do regime de modulação do valor das 
taxas de portagem em benefício dos veículos das Classes 2, 3 e 4 afetos 
ao transporte rodoviário de mercadorias por conta de outrem ou público, 
instituído pela Portaria n.º 41/2012, de 10 de fevereiro;

Que vêm atribuir competências ao Instituto da Mobilidade e dos 
Transportes I. P., (IMT,I. P.) para licenciar, para emitir permissões ad-
ministrativas e para declarar habilitadas as empresas requerentes, no 
uso de competências próprias que foram atribuídas pelo disposto no 
artigo 21.º da Lei -Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei 
n.º 3/2004, de 15.01, na sua redação atualizada, pelo artigo 7.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15.01, na sua redação atualizada, que aprovou o Estatuto 
do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração Pú-
blica, conjugado com o disposto no n.º 2 do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 236/2012, de 31 de outubro, na sua redação atualizada, que aprovou 
a orgânica do Instituto da Mobilidade e do Transportes, I. P., o Conse-
lho Diretivo delibera ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 50.º do 
Código do Procedimento Administrativo, e ainda o n.º 2 do art. 9.º do 
mencionado Estatuto do Pessoal Dirigente o seguinte:

1 — Delegar no diretor da Direção Regional de Mobilidade e Trans-
portes do Norte, licenciado Jorge Manuel Resende Cardoso, no diretor 
da Direção Regional de Mobilidade e Transportes do Centro, licenciado 
Manuel António Miranda Góis; na diretora da Direção Regional de 
Mobilidade e Transportes de Lisboa e Vale do Tejo, licenciada Susana 
Margarida Romão Ferreira Soares Paulino; no diretor da Direção Regio-
nal de Mobilidade e Transportes do Alentejo, licenciado Joaquim Manuel 
Sezões Rodrigues; e na diretora da Direção Regional de Mobilidade e 
Transportes do Algarve, licenciada Maria Luisa Carneiro Miguel, poderes 
para a prática dos seguintes atos:

1.1 — No que se refere ao regime da atividade de transporte individual 
e remunerado de passageiros em veículos descaracterizados a partir de 
plataforma eletrónica (TVDE):

a) Licenciar e emitir a licença que habilita o início da atividade de 
operador de TVDE;

b) Verificar o cumprimento dos requisitos do motorista de TVDE que 
presta serviço ao operador de TVDE e emitir o respetivo certificado;

1.2 — No que se refere ao regime da atividade que regula as con-
dições de acesso e de exercício da atividade de aluguer de veículos de 
passageiros sem condutor:

a) Verificar o preenchimento dos requisitos de acesso à atividade e 
emitir a respetiva permissão administrativa;



Diário da República, 2.ª série — N.º 13 — 18 de janeiro de 2019  2549

1.3 — No que se refere ao regime de modulação do valor das taxas 
de portagem em benefício dos veículos das Classes 2, 3 e 4 afetos ao 
transporte rodoviário de mercadorias por conta de outrem ou público:

a) Verificar e declarar as condições de elegibilidade das empresas e 
veículos que habilitam as empresas a atribuição do benefício do regime 
alargado.

2 — No uso da faculdade conferida pelo disposto no artigo 46.º do 
Código do procedimento Administrativo, fica autorizada a subdelegação 
dos poderes ora delegados, nos delegados distritais e nos coordenadores 
de núcleo das direções regionais.

3 — A presente delegação de competências produz efeitos desde 
a presente data, considerando -se ratificados todos os atos praticados 
desde 01 de novembro de 2018, praticados no limite dos poderes ora 
conferidos pela presente deliberação.

21 de dezembro de 2018. — O Conselho Diretivo: Eduardo Feio, 
Presidente — Luís Pimenta, Vogal.

311963103 

 JUSTIÇA, ADJUNTO E ECONOMIA E CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P.

Aviso (extrato) n.º 1145/2019
Nos termos e para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que por deliberação 

do Conselho Diretivo do Instituto Nacional da Propriedade Industrial, IP de 29 de novembro de 2018, e na sequência da homologação da lista 
unitária de ordenação final dos candidatos ao procedimento concursal comum para ocupação de 2 postos de trabalho na carreira e categoria de 
Assistente Operacional, aberto pelo Aviso n.º 9522/2018, de 16 de julho, se procedeu à celebração de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, sujeito a período experimental, com o seguinte trabalhador: 

 JUSTIÇA

Direção-Geral da Administração da Justiça

Aviso n.º 1144/2019
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, nos termos do 
artigo 47.º da LTFP, durante o período experimental foi denunciado 
pela trabalhadora Anunciação Maria Rodrigues Ramalho, o contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira/
categoria de técnico superior do mapa de pessoal da Direção -Geral 
da Administração da Justiça, com efeitos a 31 de dezembro de 2018, 
tenho regressado ao seu serviço de origem na Administração Central 
do Sistema de Saúde, I. P.

7 de janeiro de 2019. — O Diretor de Serviços, Lourenço Torres.
311965801 

Nome Regime Carreira Categoria Posição
remuneratória

Nível
remuneratório Data efeito

Jorge Manuel Sousa Mira  . . . . CTFPTI Assistente Operacional. . . . Assistente Operacional. . . . 4 4 01/12/2018

 2 de janeiro de 2019. — A Presidente do Conselho Diretivo, Maria Leonor Trindade.
311951626 

 EDUCAÇÃO

Gabinetes da Secretária de Estado Adjunta
e da Educação

e do Secretário de Estado da Educação

Despacho n.º 779/2019
O Decreto -Lei n.º 22/2014, de 11 de fevereiro, estabelece o regime 

jurídico da formação contínua de professores (RJFC) e define o res-
petivo sistema de coordenação e apoio. No âmbito dos princípios 
e objetivos nele consagrados para o desenvolvimento de ações de 
formação contínua, são identificadas, no artigo 5.º, sete áreas de 
formação enquadradoras de ações a realizar: i) área da docência, ou 
seja, áreas do conhecimento, que constituem matérias curriculares nos 
vários níveis de ensino; ii) prática pedagógica e didática na docência, 
designadamente a formação no domínio da organização e gestão 
da sala de aula; iii) formação educacional geral e das organizações 
educativas; iv) administração escolar e administração educacional; 
v) liderança, coordenação e supervisão pedagógica; vi) formação 
ética e deontológica; e vii) tecnologias da informação e comunicação 
aplicadas a didáticas específicas ou à gestão escolar.

Exige -se no artigo 9.º do mesmo decreto -lei que, para efeitos de 
preenchimento dos requisitos previstos para a avaliação do desempenho 
e para a progressão na carreira dos docentes em exercício efetivo de 
funções em estabelecimentos de ensino não superior, a componente da 
formação contínua incida em, pelo menos, 50 % na dimensão científica 
e pedagógica e que, pelo menos, quatro quintos da formação sejam 
acreditados pelo Conselho Científico Pedagógico de Formação Con-
tínua (CCPFC).

Assume -se, assim, uma ligação estreita entre o desempenho profis-
sional dos docentes e a formação contínua na sua dimensão científica 
e pedagógica. Porém, revelam -se alguns constrangimentos no sistema 
implantado, porquanto existem casos em que os docentes lecionam 

disciplinas não inseridas no seu grupo de recrutamento ou exercem 
outras funções não diretamente relacionadas com a lecionação e fazem 
formação com vista a melhorar o seu desempenho no âmbito das dis-
ciplinas que lecionam ou das funções que exercem, não relevando essa 
formação para os 50 % na sua dimensão científica e pedagógica, v. g., 
o caso dos docentes que exercem funções de direção de agrupamento 
ou escola não agrupada e que optam pela não lecionação de qualquer 
disciplina/turma.

Nessa instância, mostra -se necessário valorizar a formação que os 
docentes realizem, em consonância com as disciplinas que lecionam 
ou com as funções que exercem, incluindo naquelas dimensões a for-
mação realizada, sempre que a mesma tenha uma relação direta com os 
conteúdos inerentes às funções que desempenha.

Considerando as finalidades que presidem à formação no sentido da 
melhoria da qualidade do ensino, importa ainda ter em conta as trans-
formações que ocorreram nas políticas educativas suscitadas, designa-
damente, pelo Decreto -Lei n.º 55/2018, de 6 de julho, que estabelece 
o currículo dos ensinos básico e secundário, os princípios orientadores 
da sua conceção, operacionalização e avaliação das aprendizagens, 
de modo a garantir que todos os alunos adquiram os conhecimentos e 
desenvolvam as capacidades e atitudes que contribuem para alcançar 
as competências previstas no Perfil dos Alunos à Saída da Escolari-
dade Obrigatória. De igual forma, e em consonância com este desenho 
curricular, devem também ser consideradas as modificações operadas 
pelo regime jurídico da educação inclusiva, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 54/2018, de 6 de julho.

O presente despacho visa, assim, no âmbito dos objetivos da política 
educativa e atento o previsto no artigo 30.º do RJFC, definir as prio-
ridades de formação. Procura ainda, no quadro das áreas da formação 
contínua previstas no artigo 5.º do mesmo RJFC, clarificar, para os 
efeitos previstos no artigo 9.º do mesmo regime, ou seja, para preenchi-
mento dos requisitos previstos para a avaliação do desempenho e para 
progressão na carreira dos docentes em exercício efetivo de funções, 
qual a formação específica que em consonância com as mesmas pode 
ser abrangida na dimensão científica e pedagógica, salvaguardando a 
situação dos docentes que lecionem disciplinas não inseridas no seu 


